LEI Nº 1.415, DE 11/07/94

Autoriza a implantação de programa de incentivo à limpeza urbana denominado Lixo Vale Alimento e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a implantar programa de incentivo à limpeza urbana denominado Lixo Vale Alimento, no âmbito do Município.

Parágrafo único – O programa de que trata o caput deste artigo tem por objetivo melhorar a limpeza da cidade, em especial nas encostas e pontos mais altos e, ao mesmo tempo contribuir com a melhoria da condição alimentar da população carente.

Art. 2º - As famílias, preferencialmente carentes, devidamente cadastradas pelo serviço social da Fundação de Ação Social de Timóteo – FAST recolherão o lixo em sacolas distribuídas em postos definidos em cada setor do Município pelo serviço social.

§ 1º - Para cada sacola de lixo coletado a família receberá 1Kg (um quilograma) de alimento não perecível.

§ 2º - O lixo coletado será transportado pelo serviço de coleta da Prefeitura para local de sua destinação, podendo, inclusive ser reciclado.

Art. 3º - A vigilância sanitária ficará responsável pela conscientização dos participantes quanto à importância do programa e dará toas as instruções necessárias para a realização do serviço.

Art. 4º - decreto do Executivo regulamentará esta lei no que for necessário, dentro de 30 dias a contar de sua vigência.

Art. 5º - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta de dotações próprias, suplementadas se necessário.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 7º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 11 de julho de 1994; 30º Ano de Emancipação Político-Administrativa.

Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal
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